
��Á��� ����� �����	
���������
�� 	
���� �� ��� �	 ��
	���

�

�� ���


 � �

�
� ��� � �
�	� 


���	
���
�
 � �� �� �������� �� ����

DIÁRIO OFICIAL PARTE I - PODER EXECUTIVO

Serviço de Atendimento ao Cliente da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro: Tel.: (21) 2717-7840.

Os textos e reclamações sobre publicações de       

matérias deverão ser encaminhados à Assessoria 

para Preparo e Publicações dos Atos Oficiais - à Rua 

Pinheiro Machado, s/nº - (Palácio Guanabara - Casa 

Civil), Laranjeiras, 

Rio de Janeiro - RJ, Brasil - CEP 22.231-901

Tels.: (21) 2334-3242 e 2334-3244

As matérias para publicação deverão ser enviadas 

pelo sistema edof´s ou entregues em mídia eletrô-

nica nas Agências Rio e Niteroi.

cm/col __________________________________________ R$ 132,00

RIO - Rua São José, 35, sl. 222/24 - Centro - Rio de Janeiro

Ed. Garagem Menezes Côrtes -  Tel.: (21) 2332-6550 / (21) 2332-6549

Email.: agerio@ioerj.rj.gov.br  

Atendimento das 8h às 17h

NITERÓI - Rua Professor Heitor Carrilho, nº 81 - Centro - Niterói/RJ.

Tel.: (21) 2719-2689 / (21) 2719-2705

Atendimento das 8h às 17h.

AGÊNCIAS DA IMPRENSA OFICIALPUBLICAÇÕES

RECLAMAÇÕES SOBRE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS: 

Deverão ser dirigidas, por escrito, à Diretora-Presidente 

da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro, no máxi-

mo até 10 (dez) dias após a data de sua publicação.

PREÇO PARA PUBLICAÇÃO:

PARTE I - PODER EXECUTIVO:

ENVIO DE MATÉRIAS:

Patricia Damasceno
Diretora-Presidente

Flávio Cid
Diretor Administrativo

Rodrigo de Mesquita Caldas
Diretor Financeiro

Jefferson Woldaynsky

Diretor Industrial

modalidades de financiamento da AgeRio e nenhuma pessoa física ou
jurídica poderá ser beneficiada com mais de um financiamento con-
cedido com base na presente Lei, sendo possível cumular um finan-
ciamento concedido com base na presente Lei com outras linhas de
crédito concedidas pela AgeRio ou por outro fundo público estadual.

§ 4º - No caso dos microempreendedores formais ou informais e dos
autônomos, o exercício da atividade produtiva poderá ser comprovado
mediante evidências físicas ou documentais da existência do empre-
endimento nos 6 (seis) meses anteriores a situação de emergência ou
de calamidade pública, conforme critérios aceitos pela AgeRio.

§ 5º - A documentação exigida será definida pela AgeRio, devendo
conter, no mínimo, documentos cadastrais do tomador do financiamen-
to, sócios e avalista e fiadores; certidões de regularidade fiscal, pre-
videnciária e trabalhista, exceto quando expressamente dispensadas
por lei, além dos comprovantes de faturamento nos termos dos pa-
rágrafos anteriores.

§ 6º - Os empreendimentos de economia solidária aptos à obtenção
do crédito de que trata esta Lei serão cadastrados pelo órgão com-
petente do Poder Executivo.

Art. 2º - Todas as disposições desta Lei aplicam-se desde a homo-
logação ou declaração da emergência ou da calamidade pública até a
extinção formal da situação de emergência ou da calamidade pública.

Art. 3º - Caberá à Agência de Fomento do Estado do Rio de Janeiro
- AgeRio aprovar e conceder diretamente os financiamentos, obser-
vadas as alçadas decisórias da AgeRio.

§ 1º - Os financiamentos celebrados com base nesta Lei seguirão a
minuta-padrão aprovada pela Procuradoria Geral do Estado vigente à
época da emergência ou da calamidade pública, ficando dispensada a
aprovação de uma nova minuta-padrão específica para cada emergên-
cia ou calamidade pública.

§ 2º - Todos os documentos necessários à concessão dos financia-
mentos, inclusive os contratos ou Cédula de Crédito Bancário, pode-
rão ser assinados eletronicamente, por meio da assinatura eletrônica
avançada aposta por meio do Portal Gov.Br ou por assinatura eletrô-
nica qualificada.

Art. 4º - Os correspondentes e escritórios de cobrança atualmente
credenciados pela AgeRio poderão atuar na concessão e cobrança
dos financiamentos previstos nesta lei, mediante termo de adesão e
independentemente da celebração de termo aditivo, devendo o FEM-
PO arcar com os custos da prestação de tais serviços.

§ 1º - Os correspondentes atuarão preponderantemente na recepção,
processamento e encaminhamento de propostas de operações de cré-
dito, nos termos da Resolução CMN nº 4.935, de 29 de julho de
2021, ou outra que venha a substituí-la observadas as previsões da
Lei nº 13.303/2016, de 30 de junho de 2016, e do Regulamento de
Licitações da Administradora.

§ 2º - Os escritórios de cobrança atuarão na cobrança extrajudicial
dos créditos inadimplidos, utilizando meios modernos e socialmente
adequados para cobrança e, especialmente, observando as normas e
direitos dos devedores e preservando o tratamento respeitoso, de for-
ma a não expor os devedores a qualquer tipo de constrangimento ou
ameaças ilegítimas.

§ 3º - A relação de correspondentes e escritórios de cobrança cre-
denciados deverá ser disponibilizada no sítio eletrônico da AgeRio na
internet.

§ 4º - As despesas decorrentes dos serviços necessários para a ope-
racionalização dos financiamentos poderão ser pagas pela AgeRio e
reembolsadas pelo FEMPO posteriormente.

Art. 5º - No caso de inadimplemento de qualquer obrigação financeira
deverá ser aplicada multa de 2% (dois por cento) nos 60 (sessenta)
primeiros dias e de 10% (dez por cento) a partir do 61º (sexagésimo
primeiro) dia, incidente sobre o saldo devedor vencido, além de juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, sem prejuízo das seguintes
medidas:

I - em até 18 (dezoito) dias após o atraso no pagamento, os créditos
inadimplidos deverão ser remetidos aos escritórios de cobrança cre-
denciados para cobrança extrajudicial da dívida, inclusive com a in-
clusão do nome dos financiados e garantidores nos cadastros restri-
tivos ao crédito;

II - a partir de 90 (noventa) dias de atraso cessarão todas as medidas
descritas no inciso anterior e o contrato será vencido antecipadamente
e enviado para inscrição em dívida ativa e cobrança pela Procuradoria
Geral do Estado.

Parágrafo Único - Fica vedado à AgeRio conceder descontos ou
isentar o pagamento das penalidades descritas no caput, renegociar
quaisquer condições contratuais, alterar a data de vencimento ou o
número de parcelas dos financiamentos, bem como autorizar a subs-
tituição da garantia.

Art. 6º - Na hipótese de inadimplemento de obrigação não financeira
descrita no instrumento de crédito, o financiado ficará sujeito ao pa-
gamento da multa na percentagem fixa de 10% (dez por cento) sobre
o valor liberado, exigível na hipótese de não cumprimento da obriga-
ção não financeira dentro do prazo de 30 (trinta) dias estabelecido em
notificação por escrito da AgeRio ao Financiado. Caso a multa não
seja paga, o débito será vencido antecipadamente e remetido para
inscrição em dívida ativa e cobrança pela Procuradoria Geral do Es-
tado.

Art. 7º - Os recursos financeiros dos financiamentos concedidos com
base nesta Lei serão operacionalizados em conta bancária de titula-
ridade da Administradora.

Parágrafo Único - Os rendimentos financeiros decorrentes dos recur-
sos disponibilizados conforme caput serão transferidos para conta cor-
rente de titularidade do FEMPO.

Art. 8º - Aplicam-se aos financiamentos concedidos com base nesta
Lei todas as disposições legais e regulamentares previstas para as
operações ordinárias do FEMPO, inclusive em relação à remuneração
da Administradora, exceto no que for formal ou materialmente incom-
patível.

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 6525/2022
Autoria do Poder Executivo.

RAZÕES DE VETO PARCIAL AO PROJETO
DE LEI Nº 6525/2022, ORIUNDO DA MENSA-
GEM Nº 46/2022, DE AUTORIA DO PODER
EXECUTIVO QUE “DISPÕE SOBRE A UTILI-
ZAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDO ESTA-
DUAL DE FOMENTO AO MICROCRÉDITO
PRODUTIVO ORIENTADO PARA EMPREENDE-
DORES - FEMPO, CRIADO PELA LEI ESTA-
DUAL Nº 6.139, DE 28 DE DEZEMBRO DE
2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Muito embora nobre a preocupação insculpida na iniciativa do Poder
Legislativo, não me foi possível sancioná-la integralmente, recaindo o
veto sobre a alínea “e” do caput do art. 1º do projeto, e decorrente
de emenda parlamentar.

O dispositivo acima mencionado pretende que a correção seja pelo
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. No entanto,
a Agência Estadual de Fomento ponderou que o FEMPO possui taxa
de juros de 3% ao ano, que habitualmente é inferior ao IPCA. Assim,
o custo de um crédito contratado nos cenários adversos de emergên-
cia ou calamidade pública será maior do que o de um crédito con-
tratado em períodos de normalidade.

Tal circunstância, concluiu, destoa de outras iniciativas emergenciais
recentes do Poder Executivo como o Supera RJ e o Reconstruir Pe-
trópolis, em que não havia cobrança de juros nem correção monetária
nos financiamentos, além de criar uma contradição por encarecer o
custo do crédito justamente em um momento de vulnerabilidade do
e m p r e e n d e d o r.

Sendo assim, não me restou outra escolha senão apor veto parcial ao
Projeto de Lei ora encaminhado à deliberação dessa Egrégia Casa
Parlamentar.

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2449486

LEI Nº 9944 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022

INSTITUI O PROGRAMA ESTADUAL DE IN-
CENTIVO AOS EVENTOS DE PEQUENO POR-
TE DA CULTURA POPULAR.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito da Administração Pública Direta e
Indireta do Estado do Rio de Janeiro, o Programa Estadual de Incen-
tivo aos Eventos de Pequeno Porte da Cultura Popular.

§ 1º - Entende-se como cultura popular o conjunto de criações do po-
vo, que se manifestam através das artes, do folclore e de outras for-
mas, com participação ativa do povo, transmitido de geração para ge-
ração, seja tradicional ou inovador, resultado de interações contínuas
e complexas de indivíduos sociais, com seus valores, tradições, cos-
tumes, hábitos, moral, linguagem, crenças e ideias de caráter apar-
tidário.

§ 2º - Para fins de aplicação desta lei, entende-se como eventos de
pequeno porte, os eventos com expectativa de público ou lotação de
até 2.000 (duas mil) pessoas.

Art. 2º - O Programa tem como princípios e diretrizes:

I - o respeito, a salvaguarda e o fomento à todas as culturas popu-
lares;

II - a liberdade de criação e de manifestação artística do povo;

III - a universalização e democratização da produção e do acesso às
manifestações culturais e artísticas populares;

IV - a valorização da diversidade e das identidades culturais do po-
vo;

V - a salvaguarda e o resgate da memória popular como forma de
desenvolvimento da sociedade.

Art. 3º - O Programa terá como ações prioritárias:

I - o fomento aos eventos de pequeno porte de cultura popular atra-
vés de editais e incentivos diretos;

II - a simplificação de procedimentos administrativos para a realização
de eventos de pequeno porte de cultura popular;

III - promoção de formação e capacitação dos grupos, coletivos, pro-
dutores e produtoras de cultura popular, para que tenham condições
de acessar os meios de fomento e incentivo público à cultura e de
obtenção de alvarás de autorização transitória.

Art. 4º - O Poder Executivo Estadual deve estimular a produção, a
fruição, o acesso e a valorização da cultura popular, através de pro-
gramas, editais, prêmios e incentivos, garantindo os meios materiais
para que os coletivos, grupos e produtores possam acessar os recur-
sos de incentivo.

Art. 5º - O Poder Executivo Estadual, por seu critério e conveniência,
poderá ceder espaços públicos nos dias disponíveis para a realização
de eventos culturais populares de pequeno porte, desde que abertos
ao público em geral e que não possuam cobrança de ingressos e
possuam caráter apartidário.

Parágrafo Único - Os eventos poderão ser:

I - shows e apresentações musicais;

II - apresentações teatrais, circenses e congêneres;

III - apresentações de danças;

IV - mostras e exibições audiovisuais;

V - exposições e instalações de artes visuais;

VI - saraus e recitais literários;

VII - palestras, debates, simpósios e encontros artísticos;

VIII - outros que promovam as artes e a cultura.

Art. 6º - Os espaços públicos de que trata o artigo 5º compreendem:

I - escolas, desde que aprovada a cessão pela comunidade escolar;

II - ginásios poliesportivos;

III - terrenos de propriedade ou de posse do Estado;

IV - auditórios e anfiteatros;

V - outros espaços de uso comum;

VI - imóveis dominiais que não estejam ocupados ou afetados.

Art. 7º - A Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa - SE-
CEC, ou outro órgão determinado pelo Poder Executivo, poderá ela-
borar uma agenda anual para reserva dos espaços públicos estaduais
de que trata esta lei.

§ 1º - A entidade interessada deverá formular um requerimento, so-
licitando a reserva do espaço, contendo a data, o horário, a finalidade
do evento e a assinatura de um “Termo de Responsabilidade” da en-
tidade requerente.

§ 2º - O  “Termo de Responsabilidade” é preestabelecido pelo Poder
Executivo Estadual e visa resguardar a integridade do patrimônio pú-
blico.

§ 3º - A reserva deverá ser requerida no prazo mínimo de 30 (trinta)
dias antes da realização do evento.

§ 4º - Fica vedada qualquer cobrança, por parte do Poder Executivo,
para cessão dos espaços.

Art. 8º - V E TA D O .

Art. 9º - Em caso de utilização de bens públicos de uso comum para
os eventos previsto no artigo 1º desta lei, poderá o Poder Executivo
dos Municípios, criar trâmite próprio e simplificado para autorização de
uso, com intuito de facilitar a obtenção de alvarás de autorização tran-
sitória.

Art. 10 - V E TA D O .

Art. 11 - O Programa de que trata esta lei poderá ser implementado
como estratégia voltada ao cumprimento do que trata o inciso IV do
artigo 1º da Lei nº 9.131, de 14 de dezembro de 2020.

Art. 12 - Esta lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 525-A/2019
Autoria da Deputada: Dani Monteiro.

RAZÕES DE VETO PARCIAL AO PROJETO
DE LEI Nº 525-A/2019, DE AUTORIA DA SE-
NHORA DEPUTADA DANI MONTEIRO QUE
CRIA O “INSTITUI O PROGRAMA ESTADUAL
DE INCENTIVO AOS EVENTOS DE PEQUENO
PORTE DA CULTURA POPULAR”.

Muito embora louvável a intenção do Poder Legislativo, não foi pos-
sível sancionar integralmente a proposta, recaindo o veto sobre os ar-
tigos 8º e 10 do presente Projeto de Lei.

Instadas a se manifestarem, a Secretaria de Estado de Polícia Civil e
de Polícia Militar, destacaram a dificuldade de implementação do es-
tabelecido pelo art. 8º, no que se refere ao controle quanto ao real
quantitativo de público nestes eventos, que ocorrerão em espaços pú-
blicos abertos, ressaltando a necessidade da adoção de cautela e mo-
bilização das mesmas para que se evitem prejuízos à segurança e ao
bem estar da população presente nos eventos, bem como dos resi-
dentes em seus arredores.
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